
COMPETÊNCIA ABONO DE PERMANÊNCIA
DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA
1/3 FÉRIAS

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

LICENÇA PRÊMIO 

CONVERTIDA EM PECÚNIA

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

JANEIRO 4.502,22                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

FEVEREIRO 4.614,98                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

MARÇO 5.982,13                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

ABRIL 20.765,34                           3.1.90.04 e 3.1.90.11

MAIO 18.491,72                           3.1.90.04 e 3.1.90.11

JUNHO 3.156,59                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

JULHO 3.025,30                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

AGOSTO 1.397,72                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

SETEMBRO 3.486,27                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

OUTUBRO 3.807,54                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

NOVEMBRO 1.198,60                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

DEZEMBRO 3.951,65                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

13º SALÁRIO

TOTAL -                                               74.380,06                          -                                               

Demonstrativo que informe, separando por órgão, os gastos com abono de permanência em serviço, um terço de férias e com a conversão de licençasprêmio em pecúnia, incidentes nas 

folhas de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e

rubrica.

RESOLUÇÃO TC Nº 66, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM

EXERCÍCIO DE 2019

Documento Assinado Digitalmente por: JOSE ADAUTO DA SILVA, EDUARDO SAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA PIRES RAPOSO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6df06510-fbdf-4a64-aae9-10511ca214b0



COMPETÊNCIA ABONO DE PERMANÊNCIA
DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA
1/3 FÉRIAS

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

LICENÇA PRÊMIO 

CONVERTIDA EM PECÚNIA

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

JANEIRO 3.515,54                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

FEVEREIRO 4.702,54                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

MARÇO 5.845,98                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

ABRIL 8.784,19                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

MAIO 14.400,53                           3.1.90.04 e 3.1.90.11

JUNHO 9.561,88                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

JULHO 5.427,47                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

AGOSTO 6.772,02                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

SETEMBRO 6.584,64                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

OUTUBRO 7.327,84                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

NOVEMBRO 6.505,24                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

DEZEMBRO 7.364,91                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

13º SALÁRIO

TOTAL -                                               86.792,78                          -                                               

Demonstrativo que informe, separando por órgão, os gastos com abono de permanência em serviço, um terço de férias e com a conversão de licençasprêmio em pecúnia, incidentes nas 

folhas de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e

rubrica.

RESOLUÇÃO TC Nº 66, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIMIRIM

EXERCÍCIO DE 2019

Documento Assinado Digitalmente por: JOSE ADAUTO DA SILVA, EDUARDO SAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA PIRES RAPOSO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6df06510-fbdf-4a64-aae9-10511ca214b0



COMPETÊNCIA ABONO DE PERMANÊNCIA
DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA
1/3 FÉRIAS

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

LICENÇA PRÊMIO 

CONVERTIDA EM PECÚNIA

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

JANEIRO 4.990,50                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

FEVEREIRO 246.175,27                        3.1.90.04 e 3.1.90.11

MARÇO

ABRIL 2.065,93                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

MAIO 3.079,26                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

JUNHO 1.333,33                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO 3.214,24                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

DEZEMBRO

13º SALÁRIO

TOTAL -                                               260.858,53                        -                                               

Demonstrativo que informe, separando por órgão, os gastos com abono de permanência em serviço, um terço de férias e com a conversão de licençasprêmio em pecúnia, incidentes nas 

folhas de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e

rubrica.

RESOLUÇÃO TC Nº 66, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

ÓRGÃO/ENTIDADE FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIMIRIM

EXERCÍCIO DE 2019

Documento Assinado Digitalmente por: JOSE ADAUTO DA SILVA, EDUARDO SAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA PIRES RAPOSO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6df06510-fbdf-4a64-aae9-10511ca214b0



                          

                           

COMPETÊNCIA ABONO DE PERMANÊNCIA
DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA
1/3 FÉRIAS

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

LICENÇA PRÊMIO 

CONVERTIDA EM PECÚNIA

DESPESA (DESTACANDO O 

CÓDIGO E RUBRICA)

JANEIRO 400,00                                3.1.90.04 e 3.1.90.11

FEVEREIRO

MARÇO 1.372,21                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

ABRIL 1.232,67                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

MAIO 2.333,33                             3.1.90.04 e 3.1.90.11

JUNHO 765,93                                3.1.90.04 e 3.1.90.11

JULHO 332,67                                3.1.90.04 e 3.1.90.11

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO 666,67                                3.1.90.04 e 3.1.90.11

NOVEMBRO 332,67                                3.1.90.04 e 3.1.90.11

DEZEMBRO

13º SALÁRIO

TOTAL -                                               7.436,15                             -                                               

Demonstrativo que informe, separando por órgão, os gastos com abono de permanência em serviço, um terço de férias e com a conversão de licençasprêmio em pecúnia, incidentes nas 

folhas de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e

rubrica.

RESOLUÇÃO TC Nº 66, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIMIRIM

EXERCÍCIO DE 2019

Documento Assinado Digitalmente por: JOSE ADAUTO DA SILVA, EDUARDO SAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA PIRES RAPOSO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6df06510-fbdf-4a64-aae9-10511ca214b0


